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Por uma Fortaleza sustentável 

(09.01.2014) 

Integrar as políticas de urbanismo e meio ambiente representa, ainda hoje, além de atitude 

inovadora, a quebra de paradigmas para a cidade e, principalmente, para a sociedade, que 

costumar dissociar as questões ambientais das questões urbanas. Hoje, Fortaleza inicia um novo 

momento, no qual contará com uma Política Ambiental sólida e voltada para a união dessas duas 

disciplinas. 

Neste sentido, a Política Ambiental para o Município de Fortaleza objetiva tal integração com foco 

no desenvolvimento sustentável considerando seus três pilares: ecologicamente correto, 

economicamente viável e socialmente justo; com rigor no cumprimento das legislações 

urbanísticas e ambientais; e com a aproximação e valorização da participação da sociedade civil 

nos processos decisórios. 

Pensar desta forma é pensar em criar novas centralidades por meio da promoção da qualidade 

das áreas de lazer como os parques, praças e passeios arborizados. Ao criar centralidades é 

possível contribuir para a mobilidade urbana na redução das viagens, na utilização de novos 

modais (bicicletas e pedestrianismo), na diminuição das emissões de gases e do consumo de 

combustíveis (ampliado durante os engarrafamentos).  

Dentro dessa perspectiva, buscamos trabalhar a partir de três componentes essenciais, os quais 

possuem reflexos em todas as demais questões: áreas verdes (parques, praças, unidades de 

conservação, arborização, etc); as águas (rios, riachos, lagoas, açudes e orla); e o controle da 

poluição (efluentes, atmosférica, sonora, visual e resíduos). Componentes estes construídos com 

base em três grandes eixos: Planejamento e Gestão dos Sistemas Naturais, Sustentabilidade e 

Educação Ambiental. 

Projetos estruturantes e ações continuadas serão a forma concreta de realização desta política 

que partirá primeiramente da regulamentação dos artigos 19 e 20 do Plano Diretor de Fortaleza, 

que dispõe sobre o Sistema Municipal de Áreas Verdes, além da criação/regulamentação de 

parques urbanos, melhorias em suas infraestruturas, e projetos inovadores que resgatem a 

qualidade socioambiental de nossa cidade.  
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Agindo assim, acredita-se que uma cidade sustentável promove a redução das desigualdades e 

consequentemente contribui para o combate a pobreza e às condições inadequadas de vida. Uma 

cidade sustentável é reflexo da consciência ambiental de seus gestores e da educação de sua 

população. 

Águeda Muniz 
Secretária de Urbanismo e Meio Ambiente de Fortaleza 

 


